
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena"

PORTARIA OI2I2O2I -GP/CMP

Torna sem efeito a Portaria n' 0l I /2021 .

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL DE PoRTALEGRE, ESTADo Do RIo
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art.lo TomaÍ sem efeito a Portaria no 011, de ll de fevereiro de 2021, publicada no Diiirio
Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte de 12 de fevereiro de
2021 (Edição 1078).

AÍ.2o Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para 15 de fevereiro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 15 de fevereiro de 202 i.

UgLL4.
Márcio losé Pereira de Oliveira

Presidente do Legislativo Municipal
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